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PARECER CONCLUSIVO DO CONTROLE INTERNO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 064/2025^ 
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MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 015/2025 ______________

— — ^ T T Õ ^ X c Ã Ô l D Í n M ^  DEPOSITO DE M A N D Â T

LOZALIZADO NA AV BERNADO SAYAO, S/N, -------- :-----------

I -  RELATÓRIO

O presente processo trata da análise da InexigibiUdade de Licitação n° 
015/2025, que objetiva a contratação de imóvel localizado na Av Bernado Sayao, S/N, 

Centro, para instalação e funcionamento do deposito.

O processo foi devidamente autuado e instruído pela £
Licitação, com prazo contratual previsto de 10 meses e valor mensal de R$ 700,00

(setessentos reais).

|| -  FUNDAMENTAÇÃO

1. Da Demanda Administrativa

A necessidade da locação foi formalizada pela Secretaria de Administração, 
diante da ca "nciá  de espaço físico adequado, com a finalidade de descentralizar e 

ampliar os serviços prestados à população.

2. Da Formação da Demanda e Justificativa da InexigibiUdade

A Formação da Demanda e a Justificativa de InexigibiUdade comprovam a 
urgência e a singularidade da contratação. Ressaltam a inviabilidade de compet.çao,_v.sto 
que o imóvel reúne condições específicas de localização e estrutura, £ £
da Lei n° 14.133/2021, que admite ineligibilidade para locaçao de .movei cuia» 
características de instalações e localização tornem necessana sua escolha.

3. Da Solicitação de Documentos e Habilitação

Foram solicitados e apresentados pelo proprietário do imóvel os documentos 
comprobatórios de sua titularidade, regularidade fiscal e pessoal.

4. Da Dotação Orçamentária e Controle Fiscal
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* o «ínliritacão de Dotação Orçamentária, o Despacho
Consta nos autos a Solicrtaç LDQ) bem como a Declaração

Contábil que atesta a adequaçao da despesa a L , Complementar n°101/2000
de Adequação da Despesa, em observancia ao art. 16 da Le, Comp

(LRF).

5. Da Análise Jurídica e Técnica5. Da Análise Jurídica e le cm w
• harin nara análise da Procuradoria Jurídica e para parecer 

téc„,oo, -  contratação d,reta, em contormidade com o

art. 72 da Lei n° 14.133/2021.

6. Da Regularidade Processual

Foram °bse™ad° ;
motivação e interesse publico (CF/88 <a . , TCU n° 1.214/2022-

111-CONCLUSÃO

“ " d ^ i n "  14.133/2021, da Lei de Responsabilidade Fiscale da ConstiUnçao

Federal.
Diante do exposto, este Controle Interno opina POSITIVAMENTE pela viabiUdade 

e legalidade -  con^ata^o direta, por

Maranhão/MA TvZZZ de R$ 700,00 (setessentos reais,, pelo prazo de 10 (dez,
" e s t a n d o  o processo apto a prosseguir para homologação e assinatura contratual.

Campestre do Maranhão/MA, 10 de julho de 2025.

^uc^é^è^nthia^p^G, Barroso
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